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Av. Des. Moreira, 2807 | Dionísio Torres | CEP 60.170-900 | Fortaleza – Ceará 

DISQUE ASSEMBLEIA 0800 280 2887 
 

                         EMENDA ADITIVA Nº    02/2020 
 
AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 14/2020, ORIUNDO DA 
MENSAGEM Nº 8.540/2020  – AUTORIA DO PODER EXECUTIVO.  

                                                                            
ACRESCENTA O ART. 4° E RENUMERA OS 
POSTERIORES DO PROJETO DE LEI 
COMPLEMENTAR Nº 14/2020, ORUINDO DA 
MENSAGEM Nº 8.540/2020, DE AUTORIA DO 
PODER EXECUTIVO. 

 
ART. 1º - Acrescenta o art. 4° e renumera os posteriores do projeto de lei 
complementar 14/2020, oriunda da mensagem 8.540/2020, de autoria do Poder 
Executivo. 
 
                       Art. 4° – Os veículos movidos a gás natural veicular (GNV) terão suas 
licenças prorrogadas por um período de 6 (seis) meses, a contar da vigência do 
documento no ano de 2020. 
 
  
 
 

 

 
Érika Amorim 

Deputada Estadual – PSD 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 
Por meio desta emenda, visa contemplar os usuários de veículos com gás natural 
veicular (GNV), composto na sua grande maioria por taxistas e motoristas de 
aplicativos. Com a redução de trabalho drástica ocasionada pela pandemia, esses 
veículos ficaram, boa parte desse período, parados.  
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Av. Desembargador Moreira, 2807  |  Dionísio Torres  |  CEP: 60170-900  |  Fortaleza-CE 
DISQUE ASSEMBLEIA: 0800 2802887 

 

 

Memorando nº 18/2020/GAB_319/ALCE 

 

 

Fortaleza, 22 de outubro de 2020. 

 

 

Ilmo. Sr. 

Carlos Alberto Aragão de Oliveira 

Diretor do Departamento Legislativo 

 

 

 

Ilustríssimo Senhor, 

 

 

Cumprimentando-o inicialmente, sirvo-me do presente, para solicitar a 

SUBSCRIÇÃO na Emenda Modificativa nº 04/2020 ao Projeto de Lei Complementar 

objeto da Mensagem nº 8.540/2020 de autoria do Deputado Nizo Costa que “altera o art. 2º 

do projeto de lei complementar anexo à mensagem nº 8.540, de 27 de agosto de 2020”. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

_________________________ 

Deputado Guilherme Landim 
PDT 

 

 

 

De acordo, 

 

 
 

                                                               Deputado Nizo Costa 
PSB 
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Memorando nº 17/2020/GAB_319/ALCE 

 

 

Fortaleza, 22 de outubro de 2020. 

 

 

Ilmo. Sr. 

Carlos Alberto Aragão de Oliveira 

Diretor do Departamento Legislativo 

 

 

 

Ilustríssimo Senhor, 

 

 

Cumprimentando-o inicialmente, sirvo-me do presente, para solicitar a 

SUBSCRIÇÃO na Emenda Aditiva nº 03/2020 ao Projeto de Lei Complementar objeto da 

Mensagem nº 8.540/2020 de autoria do Deputado Nizo Costa que “acrescenta o parágrafo 

único ao art. 1º do Projeto de Lei complementar anexo à Mensagem nº 8.540, de 27 de 

agosto de 2020.”. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

_________________________ 

Deputado Guilherme Landim 

PDT 

 

 

 

De acordo, 

 
 

 
_____________________________ 

Deputado Nizo Costa 

PSB 
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GABINETE DO PROCURADOR

PARECER
01/12/2020

PARECER

 

Mensagem nº 8.540/2020

 

Proposição n.º 00014/2020  

 

O Exmo. Sr. Governador do Estado do Ceará, por intermédio da Mensagem nº 8.540, de 27 de agosto de
2020, apresenta ao Poder Legislativo Projeto de Lei Complementar que: “Dispõe sobre a regularização
da atuação de transportadores no âmbito do serviço de transporte regular metropolitano
complementar de Fortaleza, dá outras providências.”

 

Em justificativa ao Projeto, o Chefe do Poder Executivo estadual assevera nos seguintes termos:

 

Através da Lei Complementar n° 219, de 20 de julho de 2020, de iniciativa deste
Executivo, obteve-se autorização legislativa para o pagamento pelo Estado de subsídio a
permissionários e concessionários do serviço de transporte intermunicipal de passageiros,
regular e complementar, cadastrados junto à Agência Reguladora do Estado – ARCE.
Com essa medida, objetivou-se compensar financeiramente esses operadores em razão das
perdas advindas da interrupção do respectivo serviço necessária por conta da COVID-19.
Também, por meio do subsídio, pensou-se em uma forma de reduzir o impacto no valor
das tarifas cobradas na operação dos serviços acima a serem definidas no momento de
revisão dos respectivos contratos de concessão.

 

Ocorre que igual prejuízo sentido pelo público-alvo originariamente prevista na Lei
Complementar n° 219/2020 percebe-se também presente em relação a cooperativas de
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transporte que hoje atuam, embora de forma precária, no serviço de transporte
complementar atendendo à população da Região Metropolitana de Fortaleza.

 

Por medida de justiça, através deste Projeto, almeja-se inicialmente promover a
regularização dos operadores que estão atuando nas condições mencionadas acima, até
que ultimada a licitação para a prestação do serviço de transporte complementar
metropolitano. Com essa regularização, abre-se, ainda no Projeto, oportunidade para que
esses operadores possam receber o subsídio previsto na Lei Complementar n° 219/2020, o
que também contribuirá para o estabelecimento de tarifas mais módicas ao usuário por
ocasião do futuro processo de revisão tarifária para o setor.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

Não há dúvida da competência do Exmo. Sr. Governador para o envio de projeto de lei, nos termos não
só da Constituição do Estado do Ceará, mas também do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

 

A Constituição Estadual estabelece em seus arts. 60, II, e 88, II e VI, o seguinte:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – Ao Governador do Estado.

 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da administração
estadual, na forma da lei.

 

 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, II, da Lei Maior Estadual, in verbis:

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

II – leis complementares;

 

Na mesma toada, estabelecem os artigos 196, II, “b”, e 207, IV, do Regimento Interno da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará (Resolução n.° 389 de 11/12/96), respectivamente:
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Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

a) de lei complementar;

 

Art. 207. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá (art. 60, CE):

IV - ao Governador do Estado;

 

Pelo exposto, a iniciativa de leis envolvendo matérias como a ora apresentada é da competência privativa
do Poder Executivo, posto tratar-se da organização administrativa do ente federado e de seus respectivos
órgãos.

 

Além disso, a Constituição Federal de 1988 atribui ao transporte a natureza jurídica de direito social,
indispensável à concretização do mandamento nuclear da dignidade da pessoa humana, :in verbis

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a
moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à
maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta
Constituição.

 

No que tange, por sua vez, ao âmbito da repartição de competências materiais, cumpre ressaltar que
houve a delimitação constitucional da competência residual para os Estados federados, de modo que
cabem a tais entes a prestação de serviços públicos que não estejam elencados no rol taxativo da Lei
Maior Federal para a União Federal e Municípios.

 

Nesse sentido, colacionando os dispositivos atinentes ao transporte na Constituição Cidadã, conclui-se
que compete aos Estados a prestação dos transportes intermunicipais, objeto da presente proposição,
senão vejamos:

 

Art. 21. Compete à União:

(...)

d) os serviços de transporte ferroviário e aquaviário entre portos brasileiros e
fronteiras nacionais, ou que transponham os limites de Estado ou Território;

e) os serviços de transporte rodoviário interestadual e internacional de
passageiros;
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Art. 30. Compete aos Municípios:

(...)

V - organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, os
serviços públicos de interesse local, incluído o de transporte coletivo, que tem
caráter essencial;

 

Em face do exposto, entende-se que o projeto de lei encaminhado por intermédio da Mensagem n°
8.540/2020, de autoria do Chefe do Poder Executivo Estadual, encontra-se em perfeita harmonia com os
ditames jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, pelo que somos de  àPARECER FAVORÁVEL
sua normal tramitação nesta Assembleia Legislativa.

 

É o parecer, à consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

, em 1PROCURADORIA-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ
de dezembro de 2020.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
01/12/2020
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Juliocésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82.  O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
02/12/2020

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 14/2020

(oriunda da Mensagem nº 8.540, do Poder Executivo)

 

DISPÕE SOBRE A REGULARIZAÇÃO DA
ATUAÇÃO DE OPERADORES NO ÂMBITO DO
SERVIÇO DE TRANSPORTE REGULAR
METROPOLITANO COMPLEMENTAR DE
FORTALEZA, DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se do  oriundo da Mensagem nº 8.540, proposta peloProjeto de Lei Complementar nº 14/2020,
Poder Executivo, o qual dispõe sobre a regularização da atuação de transportadores no âmbito do serviço
de transporte regular metropolitano complementar de Fortaleza, dá outras providências.

Na justificativa da Mensagem o Poder Executivo destaca que “Através da Lei Complementar n° 219,
de 20 de julho de 2020, de iniciativa deste Executivo, obteve-se autorização legislativa para o
pagamento pelo Estado de subsídio a permissionários e concessionários do serviço de transporte
intermunicipal de passageiros, regular e complementar, cadastrados junto à Agência Reguladora
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do Estado – ARCE. Com essa medida, objetivou-se compensar financeiramente esses operadores
em razão das perdas advindas da interrupção do respectivo serviço necessária por conta da
COVID-19. Também, por meio do subsídio, pensou-se em uma forma de reduzir o impacto no valor
das tarifas cobradas na operação dos serviços acima a serem definidas no momento de revisão dos
respectivos contratos de concessão.”

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade do
Projeto de Lei Complementar ora examinado.

Referido Projeto de Lei Complementar dispõe sobre a regularização da atuação de transportadores no
âmbito do serviço de transporte regular metropolitano complementar de Fortaleza, dá outras providências.

Conforme restou esclarecido no parecer da Procuradoria Jurídica desta Casa, a matéria em apreciação é
de competência residual dos Estados, conforme o previsto no art. 25, §1º, da Constituição Federal de
1988, uma vez que lida assunto não previamente previsto por outra competência constitucional e não
vedado a este ente supracitado. Além disso, vale ressaltar que lida com a organização político
administrativa de ente público, estando, portanto inserida na competência do ente respectivo para tal auto
administração, nos termos do art. 18 deste mesmo diploma. Portanto, verifica-se a devida competência do
Estado do Ceará para legislar sobre o assunto supracitado.

Quanto à iniciativa da Lei em questão, nota-se que, uma vez que esta versa sobre a administração direta
do Estado, bem como sobre matéria orçamentária, recai sobre o previsto no art. 60, II, §2°, “d” e “e”, da
Constituição Estadual, sendo, portanto, de iniciativa privativa do Governador do Estado do Ceará.

Complementar ao apresentado acima, o art. 88, do mesmo diploma legal prevê a competência privativa
do Chefe do Poder Executivo Estadual, estando em consonância com o supracitado e comprovando a
iniciativa do Governador sobre tal matéria.

Constata-se que a Proposição em análise, vem em consonância com as disposições constitucionais, uma
vez que a matéria da qual o Projeto de Lei Complementar trata é uma competência do Estado, bem como
de iniciativa do Governador do Estado, não havendo mais a tratar.

Diante do exposto, convencido da legalidade e constitucionalidade do Projeto de Lei Complementar nº
 oriundo da Mensagem nº 8.540, proposta pelo Poder Executivo, apresentamos 14/2020, PARECER

 à regular tramitação da presente Proposição.FAVORÁVEL
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É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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Proposta de Emenda Aditiva nº 05  

   
 
Acrescenta dispositivo ao Projeto de Lei 
Complementar nº 14/20, oriundo da 
mensagem 8.540, de autoria do Poder 
Executivo. 

 
 

Art. 1º Acrescenta dispositivo ao Projeto de Lei Complementar nº 14/20, oriundo da 
mensagem 8.540, de autoria do Poder Executivo que passa a vigorar com o 
seguinte texto: 

Art. 1º (...) 

Parágrafo único. Ficam autorizadas a operar, por meio de seus 
cooperados, as rotas e linhas de abrangência adjacentes, referentes aos 
lotes desertos 1.2, 1.3 e 3.1, que já são realizadas pela cooperativa 
responsável pelo transporte complementar da Área de Operação 2.1 
(município pólo de Quixadá), vencedora do processo licitatório, até a 
realização de novo procedimento licitatório. 

Justificativa 

A presente emenda visa acrescentar ao projeto de lei apresentado pelo 
Poder Executivo, a regulamentação de situação já existente na qual os 
operadores do transporte complementar atuam em outras rotas e linhas de 
operação de licitação deserta, mas autorizadas pelo poder concedente.   

 

 

 
Audic Mota 

Deputado Estadual 
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Proposta de Emenda Modificativa nº 06   

   
 
Modifica dispositivo ao Projeto de Lei 
Complementar nº 14/20, oriundo da 
mensagem 8.540, de autoria do Poder 
Executivo. 

 
 

Art. 1º Modifica dispositivo ao Projeto de Lei Complementar nº 14/20, oriundo da 
mensagem 8.540, de autoria do Poder Executivo que passa a vigorar com o 
seguinte texto: 

Art. 1º (...) 

Parágrafo único. Aos permissionários do serviço de transporte 
complementar, o subsídio será devido àqueles regularmente cadastrados 
nos sistemas da ARCE e Detran, ainda que se encontrem com débitos 
tributários ou com certidão de dívida ativa positiva.  

 

Justificativa 

A presente emenda visa acrescentar ao projeto de lei apresentado pelo 
Poder Executivo, as várias categorias que exercem as atividades sob a 
modalidade concessão e permissão, devidamente cadastradas nos sistemas 
do Poder Concedente, que se encontrem com débitos em aberto ou fase de 
negociação.   

 

 
 

Audic Mota 
Deputado Estadual 
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Emenda Aditiva Nº  07/2020 
 
Ao Projeto de Lei Complementar objeto da Mensagem nº 8.540/2020, que 
dispõe sobre a regularização da atuação de transportadores no âmbito do 
serviço de transporte regular metropolitano complementar de Fortaleza, e dá 
outras providências. 

ACRESCENTA O PARÁGRAFO 6º AO ART. 2º DO 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR ANEXO À 
MENSAGEM Nº 8.540, DE 27 DE AGOSTO DE 2020. 

 

Fica acrescido o Parágrafo 6º ao Art. 2º do Projeto de Lei Complementar 
anexo à Mensagem nº 8.540, de 27 de agosto de 2020, com a seguinte 
redação: 

§ 6º. Fica concedido o prazo de 30 (trinta) dias para que as cooperativas 
licitadas prestadoras dos serviços de transporte intermunicipal regional e 
metropolitano tornem-se adimplentes com o Estado do Ceará e façam jus ao 
subsídio, tornando sem efeito qualquer dispositivo em sentido contrário. 

 
 

Deputado Nizo Costa 

 
 

JUSTIFICATIVA 

 
Pretende-se, com a presente emenda, conceder um prazo para que as 
transportadoras tornem-se adimplentes com o Estado do Ceará, a fim de que 
possam usufruir do subsídio estabelecido em razão dos severos efeitos 
ocasionados pela pandemia do novo coronavírus (Covid-19). Tal adequação se 
faz necessária diante do fato de que diversas cooperativas não estão, 
atualmente, atingindo essa exigência. Considerando que o referido subsídio é 
essencial para esses prestadores de serviço, pois suas atividades foram 
paralisadas e até o momento ainda estão distantes da volta à normalidade de 
mercado, bem como que é alvissareiro ao poder público que as cooperativas 
resolvam as pendências a ele afetas; torna-se premente a aprovação desta 
emenda para que, dessa forma, possa ser efetivada a ajuda tão necessária a 
centenas de trabalhadores que fazem o transporte público cearense. 
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Av. Desembargador Moreira, 2807 I Dionísio Torres I CEP: 60170.900 I Fortaleza – Ceará. 
DISQUE ASSEMBLEIA 0800 280 2887 

 

 
 
 
 
Memo nº 55/2020                         Fortaleza/Ce, 09 de dezembro de 2020. 
 
 
 
Ao Diretor do Departamento Legislativo 
Carlos Alberto Aragão 
 
Érika Amorim, Deputada Estadual, vem, por meio deste solicitar a retirada da Emenda Aditiva nº 02 
ao Projeto de Lei Complementar 14/2020. 
 
 
 
Atenciosamente, 
 

 
 
 

 
Érika Amorim 

Deputada Estadual – PSD 
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Av. Desembargador Moreira, 2807 
Cep: 60170 – 900 – Dionísio Torres – Gabinete: 513 

Fone: (85) 3277 – 2651 
nizocosta@al.ce.gov.br 

 

 

 
 
 

Memorando Nº 196/2020 

Fortaleza - CE, 09 de Dezembro de 2020. 
 

 
 

Venho atraves deste solicitar que seja retirado de pauta as emendas de 
nº: 03, 04 e 07 procotocadas junto a mensagem 8.540 de autoria do Poder 
Executivo. 
 
 

Certo de vossa atenção, aproveito a ocasião para renovar os votos de 
apreço e consideração. 

 
 
 
 

 
                                                      Nizo Costa 

Deputado Estadual  
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Av. Desembargador Moreira, 2807 
Cep: 60170 – 900 – Dionísio Torres – Gabinete: 513 

Fone: (85) 3277 – 2651 
nizocosta@al.ce.gov.br 

 

 

 
 
 

Memorando Nº 197/2020 

Fortaleza - CE, 09 de Dezembro de 2020. 
 

 
 

Venho atraves deste solicitar que seja retirado de pauta a emenda de nº: 
09 procotocada junto a mensagem 8.540 de autoria do Poder Executivo. 
 
 

Certo de vossa atenção, aproveito a ocasião para renovar os votos de 
apreço e consideração. 

 
 
 
 

 
                                                      Nizo Costa 

Deputado Estadual  
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DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
10/12/2020
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÕES DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; DE TRABALHO,

ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; E DE VIAÇÃO, TRANSPORTE E

DESENVOLVIMENTO URBANO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Juliocésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): Emendas de n° 01/2020, 05/2020, 06/2020 e 08/2020.
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Regime de Urgência: NÃO.

Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

ANTÔNIO GRANJA.

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO EM EXERCICIO
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GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
11/12/2020

COMISSÕES DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO, DE TRABALHO,
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO, E DE VIAÇÃO, TRANSPORTE E

DESENVOLVIMENTO URBANO.

 

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 14/2020 E EMENDAS Nº 01, 05, 06
E 08/2020

(oriunda da Mensagem nº 8.540, do Poder Executivo)

 

DISPÕE SOBRE A REGULARIZAÇÃO DA
ATUAÇÃO DE OPERADORES NO ÂMBITO DO
SERVIÇO DE TRANSPORTE REGULAR
METROPOLITANO COMPLEMENTAR DE
FORTALEZA, DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se do Projeto de Lei Complementar  proposto pelo Poder Executivo, o qual dispõe sobrenº 14/2020
a regularização da atuação de transportadores no âmbito do serviço de transporte regular metropolitano
complementar de Fortaleza, dá outras providências.
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Na justificativa da Mensagem o Poder Executivo destaca que “Através da Lei Complementar n° 219, de
20 de julho de 2020, de iniciativa deste Executivo, obteve-se autorização legislativa para o pagamento
pelo Estado de subsídio a permissionários e concessionários do serviço de transporte intermunicipal de
passageiros, regular e complementar, cadastrados junto à Agência Reguladora do Estado – ARCE.
Com essa medida, objetivou-se compensar financeiramente esses operadores em razão das perdas
advindas da interrupção do respectivo serviço necessária por conta da COVID-19. Também, por meio
do subsídio, pensou-se em uma forma de reduzir o impacto no valor das tarifas cobradas na operação
dos serviços acima a serem definidas no momento de revisão dos respectivos contratos de concessão.”

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em reunião realizada na data de 10 de dezembro de
2020, aprovou a Mensagem em comento, seguindo o voto do parlamentar (relator designado pela CCJR),
que não vislumbrou óbices legais ao projeto, e apresentou parecer favorável à sua tramitação.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como relatora nas comissões conjuntas, da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca do mérito do Projeto de Lei Complementar
ora examinado.

Referido Projeto de Lei Complementar dispõe sobre a regularização da atuação de transportadores no
âmbito do serviço de transporte regular metropolitano complementar de Fortaleza, dá outras providências.

A alteração dessa Lei almeja inicialmente promover a regularização dos operadores que estão atuando nas
condições mencionadas acima, até que ultimada a licitação para a prestação do serviço de transporte
complementar metropolitano. Com essa regularização, abre-se, ainda no Projeto, oportunidade para que
esses operadores possam receber o subsídio previsto na Lei Complementar n° 219/2020, o que também
contribuirá para o estabelecimento de tarifas mais módicas ao usuário por ocasião do futuro processo de
revisão tarifária para o setor. Portanto, tendo em vista essa alteração ser uma forma de garantir a
continuidade do serviço de transporte intermunicipal, por intermédio de uma política pública de subsídio,
além de destacar que o impacto financeiro desse Projeto de Lei complementar está em acordo com as
diretrizes da LDO e LOA, verificamos o caráter benéfico deste Projeto de Lei Complementar.

Em relação à emenda nº 01/2020, de autoria do Deputado João Jaime, essa desvirtua totalmente o projeto
original, tendo em vista que limita a 25% (vinte e cinto por cento) o funcionamento do serviço de
transporte complementar, tendo em vista que atualmente são 160 (cento e sessenta) operadores que
realizam esse serviço, e com essa limitação, tão somente 75 (setenta e cinco) poderiam realizá-lo.
Conseqüentemente, se os demais não regularizados operarem, eles não poderão garantir os direitos do
cidadão, como a meia passagem, gratuidade para idosos, o bilhete único metropolitano e o programa
passe livre. Isso poderia gerar problemas para algumas localidades específicas.
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No tocante à emenda nº 05/2020, de autoria do Deputado Audic Mota, a proposta vai contra o princípio
da impessoalidade que deve toda lei buscar, ou seja, deve ser geral, abstrata e genérica. Colocando-se o
número específico, ou se determinando previamente os lotes em lei, há inclusive potencial malferimento
ao princípio da moralidade, já que se pretende canalizar para solução do problema apenas uma região em
detrimento das demais afetadas.

Ao analisar a emenda nº 06/2020, a proposta vai contra o que dispõe a Lei Complementar Estadual nº
219/20, que vincula o subsídio, obrigatoriamente, à regularidade fiscal com o Estado do Ceará, mais
precisamente em seu artigo 1º, §3º, da Lei Complementar nº 219/20, segundo o qual “o disposto neste
artigo aplica-se aos serviços de transporte intermunicipal e metropolitano, regular e complementar, só
podendo fazer jus ao subsídio o concessionário ou permissionário que estiver adimplente com o Estado
até o Decreto nº 33.519, de 19 de março de 2020”.

Desta feita, a intenção da Lei Complementar é precisamente a de conceber um cenário de percepção do
subsídio somente para as situações de regularidade fiscal do receptor à época de decretação da
calamidade, fazendo frente aos efeitos nefastos da pandemia, evitando-se a esdrúxula situação de se
receber recurso de quem já se deve. Portanto, referida emenda não tem como se sustentar, até por questão
de saúde financeira do erário.

Em relação a emenda nº 08/2020, de autoria do Deputado Nizo Costa, prevemos o caráter benéfico da
mesma, de maneira que sugerimos a modificação do texto desta para garantir a sua adequação
administrativa ao intuito do Projeto. Fica o texto da seguinte maneira:

 

Art. 24. Fica o Poder concedente autorizado a ampliar a atuação das
cooperativas regionais já licitadas ou credenciar provisoriamente
cooperativas, que já operam nas localidades, para a realização dos
respectivos serviços nos lotes que restaram desertos ou fracassados na última
licitação do Serviço de Transporte Complementar Regional, até que sejam
concluídos os novos procedimentos licitatórios.

 

Diante do exposto, apresentamos ao Projeto de Lei Complementar n° 14/2020 o PARECER
, a sua Emenda nº 08/2020 o , e àsFAVORÁVEL PARECER FAVORÁVEL COM MODIFICAÇÃO

suas emendas nº 01, 05 e 06, o  à regular tramitação da presente Proposição.PARECER CONTRÁRIO

 

É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
13/12/2020
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Juliocésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: NÃO

Emenda(s): Emenda Aditiva nº 08/2020

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
14/12/2020

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE EMENDA Nº 08/2020 AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 14/2020

(oriunda da Mensagem nº 8.540, do Poder Executivo)

 

DISPÕE SOBRE A REGULARIZAÇÃO DA
ATUAÇÃO DE OPERADORES NO ÂMBITO DO
SERVIÇO DE TRANSPORTE REGULAR
METROPOLITANO COMPLEMENTAR DE
FORTALEZA, DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

 

 

 

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

 

Em análise a Emenda n° 08/2020 ao Projeto de Lei Complementar N° 14/2020, que tem como ementa:
“Dispõe sobre a regularização da atuação de transportadores no âmbito do serviço de transporte regular
metropolitano complementar de Fortaleza, dá outras providências”.
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II – VOTO

(Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno)

 

Analisando a emenda nº 08/2020, de autoria do Deputado Nizo Costa, prevemos o caráter benéfico da
mesma, de maneira que sugerimos a modificação do texto desta para garantir a sua adequação
administrativa ao intuito do Projeto, não verificando quaisquer óbices legais e constitucionais. Fica o
texto da seguinte maneira:

 

“Art. 24. Fica o Poder Concedente autorizado a ampliar a atuação das
cooperativas regionais já licitadas ou credenciar provisoriamente
cooperativas, que já operam nas localidades, para a realização dos
respectivos serviços nos lotes que restaram desertos ou fracassados na última
licitação do Serviço de Transporte Complementar Regional, até que sejam
concluídos os novos procedimentos licitatórios”

 

Diante do exposto, apresentamos à Emenda nº 08, do Projeto de Lei Complementar nº 14/2020, o 
, seguindo o trâmite processual legislativo.PARECER FAVORAVEL COM MODIFICAÇÃO

 

É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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EVANDRO LEITAO_

1º SECRETÁRIO
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AUTÓGRAFO DE LEI COMPLEMENTAR NÚMERO QUATORZE 

 
 

DISPÕE SOBRE A REGULARIZAÇÃO DA 

ATUAÇÃO DE OPERADORES NO ÂMBITO DO 

SERVIÇO DE TRANSPORTE REGULAR 

METROPOLITANO COMPLEMENTAR DE 

FORTALEZA. 

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1.º Objetivando regularizar a operação de serviços prestados, no âmbito do 

transporte complementar estadual, ficam autorizadas a operar, por meio de seus cooperados, até 

que concluído o procedimento licitatório voltado à exploração do serviço de transporte 

complementar da Região Metropolitana de Fortaleza, as cooperativas credenciadas ao tempo e na 

forma do art. 18-A da Lei n.º 15.951, de 14 de janeiro de 2016, conforme Decreto n.º 31.994, de 

22 de julho de 2016, que, na data de publicação desta Lei, estejam atuando, de forma precária, na 

referida Região, no transporte complementar de passageiros. 

Art. 2.º Fica o Poder Executivo, observada sua disponibilidade orçamentária e 

financeira, autorizado a pagar o subsídio previsto no art. 1.º da Lei Complementar n.º 219, de 20 

de julho de 2020, a cooperativas de transporte credenciadas nos termos do art. 18-A da Lei n.º 

15.951, de 14 de janeiro de 2016, conforme Decreto n.º 31.994, de 22 de julho de 2016, que, 

regularizadas por força do art. 1.º desta Lei, estejam, de forma precária, atuando no serviço 

regular metropolitano complementar de Fortaleza. 

§ 1.º O subsídio de que trata este artigo prestar-se-á de compensação financeira aos 

operadores do transporte complementar em razão das perdas de receita decorrentes da 

interrupção do respectivo serviço decorrente da Covid- 19, com a consequente compensação dos 

referidos valores no âmbito de futuro processo de revisão tarifário, permitindo-se a definição de 

tarifas em valores mais módicos aos usuários.  

§ 2.º A cooperativa, recebendo o subsídio, na forma deste artigo, repassará os 

correspondentes valores a seus cooperadores que, no dia 19 de março de 2020, estavam operando  

no serviço de transporte regular metropolitano complementar de Fortaleza, devendo o subsídio 

ser igualmente distribuído entre esses cooperados, observado, no rateio, o valor transferido a 

título de subsídio, à cooperativa. 

§ 3.º Para fins de comprovação do rateio entre seus cooperados, a cooperativa 

apresentará à Agência Reguladora do Estado – ARCE declaração, sob as penas da lei e sua 

exclusiva responsabilidade, atestando o atendimento do requisito temporal previsto no § 2.º deste 

artigo. 

§ 4.º Os critérios para definição de valores devidos de subsídio observarão o previsto 

na Resolução n.º 273, de 24 de julho de 2020 da ARCE.  
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§ 5.º O recebimento do subsídio condiciona-se ao atendimento pelas cooperativas dos 

requisitos e das condições previstas nos §§ 2.º, 3.º, 5.º e 7.º do art. 1.º da Lei Complementar n.º 

219, de 20 de julho de 2020. 

Art. 3.º Os recursos para o pagamento do subsídio de que trata o art. 2.° desta Lei 

correrão à conta do orçamento da ARCE. 

Art. 4.º A Lei Estadual n.º 15.951, de 14 de janeiro de 2016, passa a vigorar 

acrescido do art. 24, com a seguinte redação: 

“Art. 24. Fica o Poder Concedente autorizado a ampliar a atuação das cooperativas 

regionais já licitadas ou credenciar provisoriamente cooperativas, que já operam nas 

localidades, para a realização dos respectivos serviços nos lotes que restaram 

desertos ou fracassados na última licitação do Serviço de Transporte Complementar 

Regional, até que sejam concluídos os novos procedimentos licitatórios”. (NR) 

Art. 5.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo em seus 

efeitos para fins de regularização de atividades a ela anteriormente prestadas na forma do seu art. 

1.º. 

Art. 6.º Ficam revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em 

Fortaleza, aos 10 de dezembro de 2020. 
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